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Recife, 29/11/2021.

Des. Luiz Carlos de Barros Figueirêdo

Corregedor Geral da Justiça

PODER JUDICIÁRIO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Gabinete do Corregedor Geral

Processo SEI nº  .  00039055-11.2021.8.17.8017

Assunto:    Instalação de Núcleo de Distribuição de Mandados na Comarca de Surubim

PORTARIA Nº 127/2021-CGJ.

Ementa:  Determina a instalação do Núcleo de Distribuição de Mandados na Comarca de Surubim.

O CORREGEDOR GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE PERNAMBUCO, Desembargador Luiz Carlos de Barros Figueiredo,  no uso de
suas atribuições legais, especialmente aquelas previstas no artigo 9º, III, do Regimento Interno da Corregedoria Geral da Justiça e no art. 7º,
do Provimento nº 04, de 18/06/1997, que define medidas para a extensão do sistema de Central de Mandados para além da existente no Foro
da Comarca do Recife,

CONSIDERANDO  que o Provimento nº 04, de 18/06/1997, foi complementado pela Instrução Normativa nº 9, de 25/08/2006, que disciplina o
funcionamento das antigas Centrais de Mandados e dá outras providências.

CONSIDERANDO  que a Comarca de Surubim cumpre os requisitos objetivos constantes do Provimento nº 4, de 18/06/1997, notadamente, a
estrutura judiciária com 04 (quatro) Unidades Judiciárias;

CONSIDERANDO  que o Juiz Diretor do Foro da Comarca de Surubim propôs a esta Corregedoria Geral da Justiça o zoneamento exigido no
art. 4º do Provimento nº 4, de 18/06/1997 c/c arts. 24 e 54 da Instrução Normativa nº 9, de 25/08/2006, definido para atender as necessidades
e especificidades da prestação jurisdicional ali efetivada;

CONSIDERANDO  o Parecer do Juiz Corregedor Auxiliar da 2ª Entrância, favorável à instalação do Núcleo de Distribuição de Mandados na
Comarca de Surubim,

RESOLVE:

Art. 1º . Fica instalado o Núcleo de Distribuição de Mandados na Comarca de Surubim.

Art. 2º . No prazo de 30 (trinta) dias contados da data da publicação desta Portaria, a Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação
do TJPE deverá instalar os sistemas informatizados para viabilizar o funcionamento do Núcleo de Distribuição de Mandados de que trata esta
Portaria, procedendo ao treinamento dos servidores bem como ao cadastro das zonas territoriais, conforme divisão e abrangência apresentadas
pelo Juiz Diretor do Foro, definidas para atender as necessidades e especificidades da prestação jurisdicional:

Zona 776  (Município de Surubim) = Atuação de todos os 06 (seis) Oficiais de Justiça da Comarca;

Zona 335  (Termo Judiciário - Vertente do Lério) = Atuação dos Oficiais de Justiça: EMANUEL CABRAL DE SALES, ROBINSON DE SOUSA
CABRAL e JOSÉ JOÃO DA SILVA;
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Zona 777  (Termo Judiciário - Casinhas) = Atuação dos Oficiais de Justiça: IVONE RIBEIRO DA SILVA PÚBLIO FERREIRA LEAL DE ARAÚJO
e ROSILENE MARIA GOMES CAVALCANTI;

Art. 3º . Competirá ao Juiz Diretor do Foro da Comarca de Surubim indicar servidor(a) efetivo(a) do quadro de pessoal do Tribunal de Justiça do
Estado de Pernambuco, para exercer a função gratificada de Chefe do Núcleo de Distribuição de Mandados, a ser designado pelo Presidente do
Tribunal de Justiça, por importar impacto financeiro, observados os termos do art. 14, da Lei Estadual nº 14.454, de 26 de outubro de 2011.

Art. 4º . O funcionamento Núcleo de Distribuição de Mandados na Comarca de Surubim, deverá coadunar-se com as diretrizes estabelecidas no
Provimento nº 04, de 18/06/1997 e na Instrução Normativa nº 09, de 25/08/2006.

Art. 5º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Recife, 29 de novembro de 2021.

Desembargador Luiz Carlos de Barros Figueirêdo

Corregedor-Geral da Justiça

Corregedoria Auxiliar para os Serviços Extrajudiciais

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO

Fórum Thomaz de Aquino Avenida Martins de Barros, nº 593 - Bairro Santo Antônio - CEP 50010-040 - Recife - PE - https://www.tjpe.jus.br

Despacho - TJPE-1111111111/CORREGEDORIA GERAL-3000000000/
CORREGEDORIAS AUXI-3110000000/CORREGEDORIA AUXEXT-3110040000

SEI Nº 23750-28.2021.8.17.8017

1º Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais - Sede - Caruaru - PE

DESPACHO

R.H.

Em atendimento ao Malote Digital 81720213414612, subscrito pelo (a) Oficial (a) do (a) 1º Cartório do Registro Civil das Pessoas Naturais - Sede -
Caruaru - PE, o (a) Sr (a) Sandra Cardoso de Sousa, comunica a indicação para 3º Substituto (a), o (a) Sr (a) MATHEUS ALVES DA SILVA, RG Nº
3.924.915 - SSP/PI e CPF Nº 128.954.474-38 e do (a) 4ª Substituto (a), o (a) Sr (a) ANA CECILIA SANTOS ARAÚJO, RG Nº 9.809.583 - SDS/PE
e CPF Nº 113.563.604-40, que atende as exigências contidas nos Art. 80 e parágrafos do Código de Normas, proceda-se com o cadastramento.

Publique-se, em seguida encerre-se este expediente!

Recife, 27 de Novembro de 2021.

Dr (a) Carlos Damião Pessoa Costa Lessa

Corregedor (a) Auxiliar para o Serviço Extrajudicial

SEI nº 00037037-31.2021.8.17.8017

Despacho/Notificação

ESTE DESPACHO SERVE DE NOTIFICAÇÃO.

O Provimento nº 31/2010, institui, entre outras medidas, a utilização do sistema Hermes-Malote Digital como meio oficial para a troca de
informações entre a CGJ e os respectivos cartórios.

Art. 3º É obrigatória a consulta diária ao Sistema do Malote Digital, sendo de inteira responsabilidade do delegatário ou do responsável por
serventia vaga, qualquer conseqüência danosa advinda da inobservância desta obrigação, sobretudo quando deixar de praticar ato de sua
competência cuja determinação havia sido comunicada eletronicamente.

§ 1° Quando a comunicação oficial contiver indicação de prazo para a prática de determinado ato, o seu termo inicial se dará a partir do dia e
hora da recepção ou, quando não aberto o respectivo arquivo, 24 horas após o dia e hora de seu envio.

§ 2° Nenhum usuário do Sistema do Malote Digital poderá alegar desconhecimento do conteúdo da comunicação enviada eletronicamente.

Art. 4º Serão consideradas, para todos os efeitos, como comunicação feita pessoalmente, as que forem realizadas por meio do Malote Digital.

Pois bem. A Douta Juíza da 12ª Vara de Família e Registro Civil da Capital, comunicou que por diversas vezes solicitou à Serventia do Ofício
do Registro Civil das Pessoas Naturais do Município do 1º Distrito de Timbaúba, a remessa da  Certidão de inteiro teor do Termo de
Nascimento lavrado sob o nº 13.308, F.35-v, L 029 , o que até a presente data não foi atendido pela Serventia.

Sendo assim, determino que se proceda com a NOTIFICAÇÃO do responsável pela Serventia reclamada, Ofício do Registro Civil das
Pessoas Naturais do Município do 1º Distrito de Timbaúba, para, querendo, prestar informações preliminares no prazo de 10 (dez) dias.


